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NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
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Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA

090 CONTRATO

TRANSFORMACAO

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

1

046

307

2221

2211

CUIABA

24 Fevereiro 2021

Nº FCN/REMP

MTP2100028338

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

21/025.538-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2100028338

Data

24/02/2021

230.028.161-91 HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES

008.874.971-10 SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE LTDA. 

 
H. A. DOS SANTOS BRITES COMERCIO ME 

23.106.657/0001-33 
 

HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES, brasileira, casada em regime parcial de bens, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade sob nº 03419568 SESP-MT, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 230.028.161-91, nascida em 08/02/1963, residente e domiciliada sito à Rua Coletora 1, n° 02, 
Quadra 03, Lote 02, Jardim Universitário, Cuiabá – MT, CEP: 78.075-420, Empresária, com sede sita 
à à Rua Coletora 1, n° 02, Quadra 03, Lote 02, Jardim Universitário, Cuiabá – MT, CEP: 78.075-420, 
inscrita na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob NIRE: 51102057461, e no CNPJ sob nº 
23.106.657/0001-33, resolve alterar seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admitiu a sócia: 

SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade sob nº 12238929 SESP-MT, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 008.874.971-10, nascida em 15/04/1984, residente e domiciliada sito à Rua João de Barro, n° 
273, Casa 24, Recanto dos Pássaros, Cuiabá – MT, CEP: 78.075-290. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL:  
Altera-se a razão social da sociedade para IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E 
PUBLICAS LTDA, nome fantasia IMPERIO SOLUCOES PUBLICAS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), divido em 150.000 (Cento e 
Cinquenta Mil Quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda 
corrente do país, pela sócia HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES, que neste ato cede e 
transfere 13.500 (Treze mil e quinhentas quotas) a sócia ingressante SIDINEIA STRAPPAZZON 
MUHLBEIER, ficando assim distribuídas entre as sócias: 
 

SÓCIAS QUOTAS % VALOR 

HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES 136.500 91,00% R$ 136.500,00 

SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER 13.500 9,00% R$ 13.500,00 

TOTAL 150.000 100,00% R$ 150.000,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE:  
A administração da sociedade será exercida individualmente pelas sócias HELENA ALVES DOS 
SANTOS BRITES e SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER, que a representará ativa, passiva, 
judicial e extrajudicialmente. A mesma terá plenos poderes para assinar isoladamente todo e qualquer 
documento de interesse social, inclusive cheques e transações bancárias, cabendo-lhe a função de 
Administradora, podendo praticar todos os aos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, sendo-lhe vedado, conforme a cláusula oitava, o seu uso para fins estranhos à sociedade, 
ficando responsável individualmente pelos compromissos assumidos a sócia que infringir a presente 
cláusula. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO ENQUADRAMENTO 
O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta anual da empresa não 
excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º 
da mencionada lei. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ENDEREÇO DA SEDE: 
A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito a Rua Quarenta e Nove, n° 177, 
Boa Esperança, Cuiabá – MT, CEP; 78.068-465. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO OBJETO SOCIAL: 
O objeto social da sociedade passa a ser: comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as 
confeccionadas sob medida, fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão, impressão de 
material para uso publicitário, serviços de encadernação e plastificacao, serviços de acabamentos 
gráficos, exceto encadernação e plastificacao, fabricação de roupas de proteção e segurança e 
resistentes a fogo, fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório, fabricação de letras, 
letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos, manutenção e reparação de aparelhos e 
instrumentos de medida, teste e controle, comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 
novos, serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, comercio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores, comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-
ar, comercio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas, representantes 
comerciais e agentes do comercio especializado em produtos, comercio atacadista de sementes, flores, 
plantas e gramas, comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho, comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios, comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia, comercio atacadista de bicicletas, 
triciclos e outros veículos recreativos, comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria, comercio 
atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas, comercio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar, comercio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 
telefonia e comunicação, comercio atacadista de maquinas, equipamentos para terraplenagem, 
mineração e construção, partes e peças, comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso 
industrial, partes e peças, comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar, partes e peças, comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso 
comercial, partes e peças, comercio atacadista de lubrificantes, comercio atacadista de embalagens, 
comercio varejista de lubrificantes, comercio varejista de tintas e materiais para pintura, comercio 
varejista de material elétrico, comercio varejista de vidros, comercio varejista de ferragens e 
ferramentas, comercio varejista de madeira e artefato, comercio varejista de materiais hidráulicos, 
comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comercio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comercio varejista de moveis, 
comercio varejista de artigos de iluminação, comercio varejista de artigos de armarinho, comercio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho, comercio varejista especializado de instrumentos musicais 
e acessórios, comercio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 
para uso doméstico, exceto informática e comunicação, comercio varejista de livros, comercio varejista 
de artigos de papelaria, comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, comercio varejista de 
artigos esportivo, comercio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios, comercio varejista de 
artigos de caca, pesca e camping, comercio varejista de embarcações e outros veículos recreativos, 
peças e acessórios, comercio varejista de medicamentos veterinários, comercio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal, comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos, 
comercio varejista de artigos de optica, comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 
comercio varejista de calcados, comercio varejista de artigos de viagem, comercio varejista de 
suvenires, bijuterias e artesanatos, comercio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para 
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animais de estimação, comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios, comercio varejista de 
equipamentos para escritório, comercio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, comercio 
varejista de armas e munições, guarda-móveis, serviços de alimentação para eventos e recepções bufe, 
desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, consultoria em tecnologia da 
informação, filmagem de festas e eventos, escafandria e mergulho, locação de automóveis sem 
condutor, aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal, instrumentos musicais, 
aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador, aluguel de maquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaimes, aluguel de andaimes, aluguel de maquinas e 
equipamentos para escritórios, atividades paisagísticas, serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, fotocopias, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, 
educação profissional de nível técnico, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 
comercio atacadista de equipamentos de informática, comercio atacadista de suprimentos para 
informática, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis, 
desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nao-customizaveis, fabricação de 
equipamentos de informática, atividades de prestação de serviços de informação, portais, provedores 
de conteúdo e outros serviços de informação na internet, reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação, aparelho de ar condicionado doméstico, comercio varejista, instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, comercio varejista de artigos de 
colchoes, atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina, comercio varejista de 
outros artigos de uso pessoal e doméstico, promoção de vendas, serviços de mixagem sonora em 
produção audiovisual. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO: 
O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do ato constitutivo 
permanece Cuiabá – MT. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO: 
As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram expressamente 
modificadas por esta alteração continuam em vigor.  
 
Para tanto, firma em ato continuo, contrato social da sociedade limitada. 
 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

 
IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA 

23.106.657/0001-33 
 
HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES, brasileira, casada em regime parcial de bens, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade sob nº 03419568 SESP-MT, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 230.028.161-91, nascida em 08/02/1963, residente e domiciliado sito à Rua Coletora 1, n° 02, 
Quadra 03, Lote 02, Jardim Universitário, Cuiabá – MT, CEP: 78.075-420 

SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade sob nº 12238929 SESP-MT, inscrita no CPF/MF sob o nº 008.874.971-10, nascida em 
15/04/1984, residente e domiciliada sito à Rua João de Barro, n° 273, Casa 24, Recanto dos Pássaros, 
Cuiabá – MT, CEP: 78.075-290. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RAZÃO SOCIAL:  
A sociedade gira sobe o nome empresarial “IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E 
PUBLICAS LTDA, nome fantasia IMPERIO SOLUCOES PUBLICAS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ENDEREÇO:  
A sede da sociedade está localizado no endereço: Rua Quarenta e Nove, n° 177, Boa Esperança, 
Cuiabá – MT, CEP; 78.068-465. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO SOCIAL:   
A Sociedade tem como objeto social: comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática, confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob 
medida, fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão, impressão de material para uso 
publicitário, serviços de encadernação e plastificacao, serviços de acabamentos gráficos, exceto 
encadernação e plastificacao, fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo, 
fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório, fabricação de letras, letreiros e placas de 
qualquer material, exceto luminosos, manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, 
teste e controle, comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, serviços de 
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, comercio a varejo de peças e acessórios 
novos para veículos automotores, comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, comercio por 
atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas, representantes comerciais e agentes do 
comercio especializado em produtos, comercio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas, 
comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comercio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 
comercio atacadista de próteses e artigos de ortopedia, comercio atacadista de bicicletas, triciclos e 
outros veículos recreativos, comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria, comercio atacadista 
de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas, comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, comercio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação, comercio atacadista de maquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e 
construção, partes e peças, comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso industrial, partes 
e peças, comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças, comercio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial, partes 
e peças, comercio atacadista de lubrificantes, comercio atacadista de embalagens, comercio varejista 
de lubrificantes, comercio varejista de tintas e materiais para pintura, comercio varejista de material 
elétrico, comercio varejista de vidros, comercio varejista de ferragens e ferramentas, comercio varejista 
de madeira e artefato, comercio varejista de materiais hidráulicos, comercio varejista especializado de 
equipamentos de telefonia e comunicação, comercio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo, comercio varejista de moveis, comercio varejista de artigos de 
iluminação, comercio varejista de artigos de armarinho, comercio varejista de artigos de cama, mesa e 
banho, comercio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios, comercio varejista 
especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto 
informática e comunicação, comercio varejista de livros, comercio varejista de artigos de papelaria, 
comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, comercio varejista de artigos esportivo, 
comercio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios, comercio varejista de artigos de caca, 
pesca e camping, comercio varejista de embarcações e outros veículos recreativos, peças e acessórios, 
comercio varejista de medicamentos veterinários, comercio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal, comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos, comercio 
varejista de artigos de optica, comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios, comercio 
varejista de calcados, comercio varejista de artigos de viagem, comercio varejista de suvenires, 
bijuterias e artesanatos, comercio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 
estimação, comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios, comercio varejista de 
equipamentos para escritório, comercio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, comercio 
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varejista de armas e munições, guarda-móveis, serviços de alimentação para eventos e recepções bufe, 
desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, consultoria em tecnologia da 
informação, filmagem de festas e eventos, escafandria e mergulho, locação de automóveis sem 
condutor, aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal, instrumentos musicais, 
aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador, aluguel de maquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaimes, aluguel de andaimes, aluguel de maquinas e 
equipamentos para escritórios, atividades paisagísticas, serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo, fotocopias, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, 
educação profissional de nível técnico, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 
comercio atacadista de equipamentos de informática, comercio atacadista de suprimentos para 
informática, desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis, 
desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nao-customizaveis, fabricação de 
equipamentos de informática, atividades de prestação de serviços de informação, portais, provedores 
de conteúdo e outros serviços de informação na internet, reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação, aparelho de ar condicionado doméstico, comercio varejista, instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, comercio varejista de artigos de 
colchoes, atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina, comercio varejista de 
outros artigos de uso pessoal e doméstico, promoção de vendas, serviços de mixagem sonora em 
produção audiovisual. 

CLÁUSULA QUARTA – DURAÇÃO DA SOCIEDADE:  
A duração da sociedade é por tempo indeterminado e o início da mesma se deu em 19/08/2015, 
observando-se, quando de sua dissolução, os preceitos da Lei específica. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CAPITAL SOCIAL:  
O capital social é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), divido em divido em 150.000 
(Cento e Cinquenta Mil Quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas 
em moeda corrente do país, ficando assim distribuídas entre as sócias: 
 

SÓCIAS QUOTAS % VALOR 

HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES 136.500 91,00% R$ 136.500,00 

SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER 13.500 9,00% R$ 13.500,00 

TOTAL 150.000 100,00% R$ 150.000,00 

 
CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE LIMITADA  
A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1052 CC/2002). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS:  
Entre as sócias, as quotas sociais são livremente transferíveis, porém, no caso de retirada de sócia, cabe 
aos remanescentes o direito de:  
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a) Adquirir as quotas do retirante, na proporção das quotas que possuir na ocasião, ou: 
 

b) Eleger novo sócio para a substituição, cabendo ao retirante, nesses dois casos, o direito ao reembolso 
do valor patrimonial de sua participação, apurado por Balanço Especial que então será levantado, o 
qual deverá ser pago no ato da assinatura da alteração contratual, pelo sucessor e, senão houver, pelos 
sócios remanescentes. 

c) A cessão das quotas para terceiros dependerá sempre do consentimento do sócio remanescente, que 
terá a preferência na aquisição, por escrito, pelo prazo de trinta dias, para exercer o direito de 
aquisição, em iguais condições, proporcionalmente às quotas que possuir, mesmo nas transações entre 
os próprios sócios. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE:  
A administração da sociedade será exercida individualmente pelas sócias HELENA ALVES DOS 
SANTOS BRITES e SIDINEIA STRAPPAZZZON MUHLBEIER, que a representará ativa, 
passiva, judicial e extrajudicialmente. A mesma terá plenos poderes para assinar isoladamente todo e 
qualquer documento de interesse social, inclusive cheques e transações bancárias, cabendo-lhe a 
função de Administradora, podendo praticar todos os aos compreendidos no objeto social, sempre no 
interesse da sociedade, sendo-lhe vedado, conforme a cláusula oitava, o seu uso para fins estranhos à 
sociedade, ficando responsável individualmente pelos compromissos assumidos a sócia que infringir a 
presente cláusula. 
 
CLÁUSULA NONA – DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL:  
É expressamente vedado, a qualquer dos sócios, o uso da Razão Social em avais, endossos, fianças ou 
quaisquer outros documentos análogos e obrigações estranhas e alheias aos objetivos da sociedade ou 
mero favor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS FILIAIS:   
Poderá a qualquer momento, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país, se assim, decidirem os 
sócios em conjunto, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS REMUNERAÇÕES:  
A título de pró-labore, o(a) sócio(a) – administrador(a) poderá realizar uma retirada mensal, de acordo 
com as disponibilidades da empresa, obedecendo às normas vigentes do imposto de renda. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS LUCROS E PREJUÍZOS:  
O exercício social coincidirá com o ano civil e em 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado 
o Balanço Patrimonial e demais demonstrações financeiras. Será efetuada a apuração dos resultados, 
com observância das disposições legais aplicáveis, sendo que os lucros ou prejuízos verificados no 
exercício serão divididos ou suportados pelas sócias de acordo com as suas respectivas parcelas no 
capital social da empresa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DELIBERAÇÕES DAS CONTAS:  
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 
 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51201792569 em 25/02/2021 da Empresa IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA, CNPJ
23106657000133 e protocolo 210255382 - 24/02/2021. Autenticação: 165F6A142D7BC04851DCB5BD22525CEC55CAA9A1. Julio Frederico Muller
Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/025.538-2 e o código de
segurança HiBk Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/02/2021 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.

pág. 8/12



 

 

7 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ENQUADRAMENTO: 
O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta anual da empresa não 
excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º 
da mencionada lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE:  
A Sociedade não se dissolverá por morte, interdição, falência ou retirada de quaisquer dos sócios. O 
sócio retirante, ou seus herdeiros legalmente habilitados receberá o valor de suas cotas, apuradas em 
balanço especial para o evento, em parcelas mensais, considerando decisão judicial ou acordo entre as 
partes. Falecendo o sócio cotista, fica assegurado aos legítimos herdeiros, o direito de substituí-lo na 
sociedade, desde que manifestem ao outro sócio, por escrito, num prazo de cento e oitenta dias, a 
contar do óbito, quando as cotas do sócio falecido serão distribuídas proporcionalmente entre os 
herdeiros legais. Ocorrerá a dissolução da sociedade, quando a maioria detentora do capital social 
assim o desejar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA IDONEIDADE DO(A) SÓCIO(A):  
A sócia declara sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, 
nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 
1.001, § 1º do Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO:  
Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá/MT para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 
instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, estando a(s) sócia(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento. 

 
 

Cuiabá, 24 de fevereiro de 2021. 
 
 

____________________________________________ 
SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER 

CPF: 008.874.971-10 
 

____________________________________________ 
HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES 

CPF: 230.028.161-91 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat 
informando o número do protocolo 21/025.538-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E
PUBLICAS LTDA, de CNPJ 23.106.657/0001-33 e protocolado sob o número 21/025.538-2 em
24/02/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 51201792569, em 25/02/2021. O ato
foi deferido eletrônicamente pelo examinador Eliabe Da Costa Santos.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.
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Assinante(s)
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Assinante(s)
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008.874.971-10 SIDINEIA STRAPPAZZON MUHLBEIER

230.028.161-91 HELENA ALVES DOS SANTOS BRITES

Cuiabá. quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Eliabe Da Costa Santos, Servidor(a) Público(a),
em 25/02/2021, às 11:37 conforme horário oficial de Brasília.
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